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lnÍorme n. c0220496

Parq: FORUM MUN|CtpAL DCA:

§;'ü;.,::iíl;f"t#ÊiiísTã:ÊllHttJí,üiÍ"1ÊÍi'srJsüBxãf3* crianÇa e do Adorescenre. e apresen,aÇão

' o GRÊMro foi cria-do a partir da verificação de que o poder púbrico nem sempre teminteresse em instarar os c^ollsÉlÀoô iüÉiiliEs-crb;: tárãr',i"'irirta a siruação críricaem que se encontram os cT's de são pauro, um !i!po de cioaoaos rásotveu criar o Grêmio,que tem três obietivos orincipais: r"l proÀov"r'" ctonoerutn; 20) imprementar os conserhosTutelares; 30) mover açôes coletivaó ãm tavoi oos direitos das crianças e ctos Adorescentes.o Forum r\íunicioar da Educaçáo À ,r-ã"p"ço permanente de denúncias, estudo e
FiT"::HT"t""iliXIJi"1;j,* 'ã;;ü;àJ.'io"io" o, probremas reraciànados à Educação.
1) sáo ouvidas e debatidas as denúncias trazidas pela comunidade;2) tarnbem é discutida u pgyt? que foi aprásãntãã, nu reuniáo anterior;3) aô término da reunião, é reit;;;á;;;;;i; q1;" será devidamente encaminhado àsautoridades competentes

Destacarnos os seguintes tópiccs de atuaçáo do Grêmio e do Fcrum:1' Priorizar os conserhos Tuterares, eraoàianãJ propostas quanto a íuncionamento,remuneraçáo, capacitação etc;
2. Escolas;centro de oromoção de cidadania; centro comunitário; univers alizaçãodo ensino,inclusão das creches no planejamento ãJr"li-ul, erradicaçâo do analÍabetismo.3. pRoJEros Er,í DESENVoLvrnlrer.riõ, ôróÃonr.rrn r.rn iÉnrÉÉnÃ'õe s. pAULo;.ANJCS DA GUARDA"; COMITÊS OE CrOÀOãIIrN;APOTO LõàiS}üà E OPERACIONALAos coNSELHos TUTELARES; apoio r õnrer.rreçÀõ Àóõ'õijr:"
REFLITA SCBRE ESTES ASPECTOS:
1. l'Ja cidade de são pauro existem 20 cls, todos funcionando precariamente em sedesprovisórias, sem as mínimas.condiçôes de ünciànamento;
2.. A remuneração dos conselheiros e"t" Oefiniãã em aproximadamente Rg í.000,00 (milreasio), mas o executivo. não a cumpre, crrejãnJo mesmo a atrazara gratiÍicação provisóriadeB$ 136,00 (cento e trinta e seis reais);
3 0.cMDCA não promoveunenhum programa de orientaÇão e escrarecimento aos
:ulg,j.ut?r à eteição para o Consetho tutãtàr em novembro de g5;
4. Até hoje, não existe porítica púbrica oe nienáimento à criança e do Adorescente, sendoque o Único projeto aprovado, o PROASF, está tàtalmente atraiàao comi 

"ronogram, 
duimplantaçáo;

5 A última eleição para os cT's está sendo questionada em juízo, pois foram identificadasvárias irreguraridades, sendo que as omiisôãs oas autoridades responsáveis serãodevidamente apuradas.

Quem Íala de Direitos da Criança e do Adolescente e não cita a existência dos CT,sestá sonegando a mais importante *_àquirtl poãrrar, pois os cls sâo a prova concreta daintervenção da popuração na execução aas pbfiiicas púbricas em oe]ãü!a criança e doAdolescente. Náo devemos aceitar á tese esaruxura sobre , rrrt, ãã .àprlioro", oo.conselheiros Tuterares em encaminhara as medidas ae eroteçao rni"óiãi'poi, esta tesecoloca em dúvida a capacidade da comunidaàe em escotner edefinir ã sãu proprio destino e,





sendo âssim, devemos então "rasgar" o Estatuto da Criança e do Adolescente, voltando ao

nefasto Código de Menores, onde o juiz decidia, pura e simplesmente, as internaÇões das

crianças problemáticas.

O GRÊMlO entende que os Conselhos (de Direitos e Tutelares) deverão ser
compostos por pessoas da comunidade, pois a lógica desta instituiçáo é exatamente esta. A
participação de entidades que já tem espaço politico reconhecido, está relegando a segundo
plano os movimentos populares. Vale rtessaltar que várias entidades, apesar de serem
notoriamente reconhecidas, náo foram capazes de intervirem de forma contundente em Íavor
da aplicação da Doutrina da Proteção lntegral (conÍorme estbelece o ECA - Lei fed. 8069/90).

Náo podemos aceitar o discurso da "desqualificação dos populares", pois a lógica dos

conselhos é a de que os mesmos sejam compostos por representantes da comunidade que

interajam com a mesma. |Jada impede que "doutores' candidatem-se à função de

conselheiros, mas é necessário que a comunidade sinta-se reprqsentada, seão,

constituiremos " conselhos de sábios", o que efetivamente nâd'dado bons resultados para a

maioria da população, conforme podemos atestar o contínuo aumento da miséria no país.

Dos Conselheiros, tanto de Direitos quanto Tutelares, somente é exigida a idoneidade,

pois a representatividade é conquistada por votos. Não se adimite regras de concurso

público (provas e títulos) porque tal instituto é reservado aos técnicos: m'edicos, advogados,

assistentes sociais, etc. No caso específico dos Conselheiros Tutelares devemos incentivar
que cs mesmos tenham origem popular, caso contrário, podemos rasgar o ECA e voltarmos

ao nefasto Código de Mmenores, pois este era aplicado por "proÍissionais qualificados".

Quanto ao aspecto da capacitação, identificamos o seguinte:

1o) as universidades formam grande número de profissionais de Direito, mas não se

consegue preencher a totalidade de vagas oferecidas pelo Poder Judiciário e Ministério

Público, pois os candidatos não atingem índices satisfatórios;
20) exislem várias pessoas cumprindo penas de reclusão por furtos de animais, penas estas

aplicadas por juízes que preferem a intemação do infrator a um acompanhamento sócio-

pàOagOgic'o, oque consideramos ume falta de capacidade destas autoridades;

S") a?f]Betvl, que é dirigida por "profissionais qualificados", chega ao índice de mais de 30%

de internos sem o devidó processo ou formalização de culpa, sendo que em algunsd casos,

sequer tem registros dos internos.

Finalizando, alertamos os presentes que os profissionais já têm espaço no govemo, e

que os conselhos sãodestinados aos representantes da comunidade'

Nós, do GRÊt\rllO S.E R. SUDESTE, uma associação sem fins lucrativos, cujo objetivo

é promover a cidadania, priorizando os temas: criança, saúde e educaÉo, e que tem como

primeira tareÍa auxiliar a implementação e funcionamento dos Conselhos Tutelares,

aproveitamos esta oportunidade para a divulgação de nossas idéias, esperando que isto

a.iude na íormaçáo de uma nova consciência da situação da infáncia e juventude no Brasil.

Sem mais no riromento, antecipadamente agradecemos.

?líazao ráe"za da Si&la
Direlor Presidente
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